
MARINHA DO BRASIL
SANATÓRIO NAVAL DE NOVA FRIBURGO

Anexo IV do Termo de Referência nº 51/2026 – SPDA
Croqui de Situação das benfeitorias que deverão ser contempladas e suas respectivas áreas

1. Descrição da necessidade

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada em manutenção,
adequação  e  regularização  do  Sistema  de  Proteção  contra  Descargas  Atmosféricas  (SPDA)  para  o
Sanatório Naval de Nova Friburgo (SNNF).

A  necessidade  da  contratação  decorre  de  discrepância  apontada  em  Inspeção  Administrativo-
Militar  (IAM),  que identificou a ausência de regularização do Sistema de Proteção contra Descargas
Atmosféricas  (SPDA)  em  determinadas  edificações  da  Organização  Militar.  Tal  situação  demanda  a
elaboração de projeto técnico específico, em conformidade com as normas vigentes, especialmente a
ABNT NBR 5419, bem como demais exigências técnicas aplicáveis.

Dessa  forma,  torna-se  necessária  a  contratação  de  empresa  especializada  para  realização  do
levantamento  técnico,  elaboração  do  projeto  de  SPDA,  execução  dos  serviços  de  manutenção  e
adequação do sistema, bem como acompanhamento técnico necessário à regularização das instalações,
visando garantir a proteção das edificações, equipamentos e pessoal contra descargas atmosféricas.

2. Benfeitorias Contempladas

Seguem abaixo as benfeitorias que deverão ser contempladas, com suas respectivas áreas. A
numeração segue a ordem da legenda constante na planta de situação, a fim de facilitar sua localização:

2 – PAVILHÃO DE AMBULATÓRIO, com área ocupada de 373,59m² e área construída de 373,59m².
5  –  ADMINISTRAÇÃO DO SANATÓRIO  (BEM TOMBADO), com área  ocupada  de  1.108,30m² e  área
construída de 2.200,50m².
10 – GARAGEM E OFICINAS, com área ocupada de 621,28m² e área construída de 621,28m².
23 – OREL/IMH, com área ocupada de 193,54m² e área construída de 193,54m².
24 - BARRACÃO DE MADEIRA Nº5/FISIOTERAPIA, com área ocupada de 281,67m² e área construída de
281,67m².
39  –  CLUBE  DOS  OFICIAIS,  COM  SALÃO/COPA/VARANDA, com  área  ocupada  de  186,94m²  e  área
construída de 186,94m².
40 – BAR / VESTIÁRIO / BANH.MASC/FEM (CLUBE DOS OFICIAIS), com área ocupada de 41,30m² e área
construída de 41,30m².
69 – PAIOL DE MATERIAL COMUM, com área ocupada de 144,30m² e área construída de 279,90m².



Fonte: Planta de Situação do Sanatório Naval

3. Responsabilidades

Ressalta-se  que  a  elaboração  da  proposta  e  a  correta  avaliação  dos  serviços  necessários
constituem  responsabilidade  exclusiva  da  empresa  proponente,  a  qual  deverá  realizar  todas  as
verificações técnicas pertinentes para a perfeita execução do objeto.



A  indicação  das  áreas  e  respectivas  metragens  possui  caráter  meramente  informativo  e
orientativo,  não  eximindo  a  contratada  da  responsabilidade  pela  conferência  das  condições  reais,
quantificação dos  serviços,  levantamento técnico  necessário  e  composição integral  de  sua proposta
comercial.

Eventuais divergências de metragem, omissões ou inconsistências identificadas posteriormente
não  poderão  ser  alegadas  como  justificativa  para  alteração  de  valores,  supressão  de  serviços  ou
descumprimento das obrigações assumidas.


